
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 
 
 
Indicação nº 142/2005 
 
 
 
 

Ary Aparecido de Oliveira, Vereador em exercício 
junto a Câmara Municipal, usando de suas faculdades regimentais, indica a 
Vossa Excelência que seja encaminhado à apreciação deste Legislativo 
Municipal Projeto de Lei que proíba a realização de queimadas em 
logradouros públicos. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Este Projeto de Lei visa proteger o meio ambiente, 

manter a estética urbana e ainda coibir o uso de tal artifício para ocultar o uso 
de entorpecentes. 

 
Demais considerações serão desenvolvidas em 

plenário.  
 

 
Joanópolis, 03 de junho de 2005. 

 
 
 
 

Ary Aparecido de Oliveira 
Vereador 

 


	Vereador 

